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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 54-A, DE 2015 

(Da Sra. Soraya Santos e outros) 
 

Acrescenta incisos aos art. 158 e art. 159 da Constituição Federal, que 
dispões sobre repartição de receitas tributárias; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade 
(relator: DEP. MARCOS ROGÉRIO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art.1º - Ao artigo 158 da Constituição Federal fica acrescentado 

o seguinte inciso: 

V – 5% (cinco por cento) do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, não retido na fonte, destinado explicitamente pelo 

contribuinte, na sua declaração anual de rendimentos, em favor do Município em que 

reside ou em que tenha atividades empresariais, na forma do inciso IV, do artigo 159. 

a). O imposto constante no inciso V do art. 158 será destinado 

obrigatoriamente 2% (dois por cento) ao Fundo Municipal de Educação, 2% (dois por 

cento) a Fundo Municipal de Saúde e 1% ao Fundo Municipal de Segurança. 

Art.2º - Ao artigo 159 da Constituição Federal fica acrescentado 

o seguinte inciso: 

IV – Do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, 5% (cinco por cento) que houver sido destinado pelo 

contribuinte ao Município por ele declarado. 

Art.3º - A presente Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Assembleia Nacional Constituinte, através da Carta 

promulgada em 5 de Outubro de 1988 deu passos significativos para a 

descentralização administrativa do País, transferindo aos Municípios receitas e 

atribuições antes em poder da União ou dos Estados. O objetivo era o de tornar 

possível ao cidadão comum ter mais rapidamente o retorno dos impostos por ele 

pagos e, ao mesmo tempo, dispor de efetiva fiscalização dos gastos públicos, pelo 

acompanhamento da ação da autoridade local. 

Apesar desta ação descentralizadora, ainda temos muito que 

caminhar neste processo, tornando a administração pública mais ágil e o exercício da 

cidadania mais factível. 

Para tanto, é preciso que novos recursos financeiros sejam 

alocados aos Municípios. É o que faço, através do presente Projeto de Emenda 

Constitucional Aditiva, de modo a atingir vários objetivos. 

Um desses objetivos é o de dar ao cidadão que recolhe Imposto 
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de Renda além daquele já descontado na fonte, o direito de destinar 5% (cinco por 

cento) ao seu Município ou no Município onde ele tenha atividades empresariais; ao 

fazê-lo, o contribuinte não só estará ajudando a administração de sua Cidade como, 

ao mesmo tempo, criando maior vínculo de fiscalização dos atos das autoridades 

municipais, pois terá interesse em saber onde foi aplicado aquele valor por ele 

remetido, espontaneamente, ao erário de seu Município; 

Contribuir para a fiscalização da arrecadação federal, estadual 

e municipal, pois, aprovada esta presente proposta, o Prefeito Municipal incentivará 

pessoas físicas e jurídicas de sua Cidade a fazerem a destinação de 5% (cinco por 

cento) do imposto de renda adicional que terão de recolher. Por conseguinte, os 

Prefeitos estarão mais atentos às declarações de rendimentos dos contribuintes de 

sua jurisdição, funcionando como esforço de fiscalização através da estrutura local, 

em benefício próprio e da União.  

Outro objetivo dessa proposta é poder contribuir com o 

fortalecimento da educação, saúde e segurança municipal proporcionando, no entanto 

um aporte maior de recursos garantindo uma de qualidade de trabalho e um salario 

digno aos profissionais.  

Tais razões levam-me à convicção de que a aprovação do 

presente Projeto de Emenda Constitucional Aditiva interessa aos Cidadãos e ao País, 

daí porque espero contar com a aprovação unânime de meus pares. 

 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2015. 

 

Deputada SORAYA SANTOS 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 54-A/2015 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
  

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, da lavra da 

Deputada SORAYA SANTOS, cujo objetivo é destinar para os Municípios, mediante 

manifestação expressa do contribuinte, parcela adicional de 5% do Imposto sobre a 

Renda, que, obrigatoriamente, seria aplicada em ações de saúde, educação e 

segurança pública.  

A proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para exame de admissibilidade. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão deliberar sobre a admissibilidade da 

proposta de emenda constitucional, pronunciando-se exclusivamente sobre o 

atendimento dos pressupostos constitucionais e regimentais para a tramitação da 

matéria, expressos, respectivamente, no art. 60 da Constituição da República e no art. 

201 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A proposta reúne número suficiente de assinaturas de 

Parlamentares, conforme atesta a Secretaria-Geral da Mesa, às fls. 4, cumprindo, 

portanto, o requisito fixado pelo inciso I do art. 60 da Carta Magna.  

Não se configuram, de outra parte, quaisquer das vedações 

circunstanciais estabelecidas no § 1o do já citado art. 60, vale dizer, a vigência de 

intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

Além disso, a proposta não apresenta problemas em relação às 

cláusulas pétreas inscritas no § 4o do art. 60, pois não tende a abolir a forma federativa 

de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos poderes ou 

quaisquer direitos e garantias individuais.  

Igualmente, não viola as chamadas limitações materiais 

implícitas, que impedem toda e qualquer alteração no processo reformador e em sua 

titularidade, ou seja, qualquer alteração no art. 60 do Texto Constitucional. 

Por fim, convém mencionar, no que se refere à técnica 

legislativa, a existência de algumas imperfeições, que, no devido tempo, haverão de 

ser corrigidas pela Comissão Especial a ser criada para o exame do mérito da matéria, 

a quem competirá dar-lhe a redação final. 
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Em face do exposto, por entender presentes os requisitos 

constitucionais e regimentais para que a proposta seja submetida ao debate 

parlamentar, nos termos do art. 60 da Constituição Federal e do art. 201 do Regimento 

Interno, voto pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição no 54, de 

2015. 

Sala da Comissão, em  09 de maio de 2016. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 54/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Marcos Rogério.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Daniel Vilela - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, Alceu 
Moreira, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho Gomes, Chico Alencar, 
Clarissa Garotinho, Covatti Filho, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, Edio Lopes, 
Evandro Roman, Fábio Sousa, Fábio Trad, Fausto Pinato, Felipe Maia, Félix 
Mendonça Júnior, Herculano Passos, João Campos, José Mentor, Júlio Delgado, 
Marcelo Aro, Marcelo Delaroli, Maria do Rosário, Osmar Serraglio, Paulo Abi-Ackel, 
Paulo Magalhães, Rubens Bueno, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Thiago 
Peixoto, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Aliel Machado, Aureo, Capitão Augusto, 
Celso Maldaner, Celso Russomanno, Domingos Sávio, Gilberto Nascimento, 
Gonzaga Patriota, Hiran Gonçalves, Lincoln Portela, Luiz Couto, Marcos Rogério, 
Mauro Lopes, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Reginaldo Lopes, Ricardo Izar, 
Samuel Moreira, Sandro Alex, Valtenir Pereira e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2018.  

 
Deputado DANIEL VILELA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


